Lei n. º 1835/06 de 12 de Abril de 2006.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Firmar Convênio com a Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul/SC.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a firmar Convênio com a Escola Agrotécnica Federal de Rio do Sul/SC, para pagamento da mensalidade dos alunos internos na referida Escola no importe de R$ 900,00 (novecentos reais) anual.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 12 de abril de 2006.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

